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6720 e 6722
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(1) Em 07.07.2015, os Senadores Humberto Costa e Zezé Perrella foram designados membros titulares; e o Senador Ciro Nogueira, membro suplente pelo Bloco
de Apoio ao Governo, para compor a CPI (Of. 76/2015-GLDBAG).

(2) Em 07.07.2015, os Senadores Eunício Oliveira, Romero Jucá e Omar Aziz foram designados membros titulares; e o Senador Hélio José, membro suplente,
pelo Bloco da Maioria, para compor a CPI (Of. 180 e 191/2015-GLPMDB).

(3) Em 07.07.2015, os Senadores Alvaro Dias e Davi Alcolumbre foram designados membros titulares pelo Bloco da Oposição, para compor a CPI (Of. 123/2015-
GLPSDB e Of. 64/2015-GLDEM).

(4) Em 07.07.2015, o Senador Romário foi designado membros titular; e a Senadora Lídice da Mata, membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, para
compor a CPI (Mem. 58/2015-BLSDEM).

(5) Em 07.07.2015, o Senador Fernando Collor foi designado membros titular; e o Senador Wellington Fagundes, membro suplente pelo Bloco União e Força, para
compor a CPI (Ofs. 39 e 40/2015/BLUFOR).

(6) Em 08.07.2015, o Senador Donizeti Nogueira foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 82/2015).

(7) Em 08.07.2015, o Senador Gladson Cameli foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que
passou a compor a comissão como titular (Of. 82/2015).

(8) Em 14.07.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Romero Jucá, respectivamente, Presidente e Relator deste colegiado (Memo. 1/2015-
CPICBF).

(9) Em 14.07.2015, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição à Senadora Lídice da Mata
(Memo. 68/2015-BLSDEM).

(10) Em 06.08.2015, o Senador Paulo Bauer foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Alvaro Dias, que deixa
de compor a Comissão (Of. 154/2015-GLPSDB).

(11) Em 11.08.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Bauer Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2015-CPIDFDQ).

(12) Em 01.09.2015, o Senador João Alberto Souza foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador Eunício Oliveira,
que deixa de compor a Comissão (Of. 233/2015-GLPMDB).

(13) Em 02.09.2015, o Senador Eunício Oliveira foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Maioria (Of. 235/2015-GLPMDB).

(14) Em 24.09.2015, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 121/2015-GLDBAG).

(15) Em 30.09.2015, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 180/2015-
GLDPSDB).

(16) Em 15.10.2015, vago em virtude de o Senador Lasier Martins ter deixado de compor a Comissão (Of. nº 133/2015-GLDBAG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): LEANDRO CUNHA BUENO - ADJUNTO -
DONALDO PORTELA RODRIGUES
TELEFONE-SECRETARIA: 061 33033508/3501
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: coceti@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 28 de outubro de 2015
(quarta-feira)

às 14h30

PAUTA
15ª Reunião

CPI DO FUTEBOL - 2015 - CPIDFDQ

1ª PARTE Audiência Pública - Interativa

2ª PARTE Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2

Exclusão de item da pauta.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/10/2015 às 14:29.
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1ª PARTE
Audiência Pública - Interativa

Assunto / Finalidade:
Ouvir Presidentes de Federações de Futebol, nos termos do Requerimento nº

14/2015 - CPIDFDQ e do Plano de Trabalho.

Participantes:

Cesarino Oliveira
•  Presidente da Federação de Futebol do Piauí

Antonio Aquino Lopes
•  Presidente da Federação de Futebol do Acre

Antônio Américo Lobato Gonçalves
•  Presidente da Federação Maranhense de Futebol

João Carlos Oliveira Santos
•  Presidente da Federação Matogrossense de Futebol

Dissica Valério Tomaz
•  Presidente da Federação Amazonense de Futebol

Felipe de Omena Feijó
•  Presidente da Federação Alagoana de Futebol

Antonio Carlos Nunes de Lima
•  Presidente da Federação Paraense de Futebol

Observações:
        Esta audiência pública será realizada em caráter interativo, com a possibilidade de
participação popular. Por isso, as pessoas que tenham interesse em participar, com
comentários ou perguntas, podem fazê-lo por meio do Portal e-Cidadania, no endereço
www.senado.leg.br/ecidadania, e do Alô Senado, através do número 0800 61 22 11.

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

REQUERIMENTO Nº 102, de 2015
      Requer que a CPI solicite à Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro a cópia do
processo de registro, do contrato social e demais documentos da entidade "Copa do
Mundo Fifa 2014 Comitê Organizador Brasil Ltda".
Assunto: Informações

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/10/2015 às 14:29.
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Autoria: Senador Romário

ITEM 2

REQUERIMENTO Nº 104, de 2015
      Requer a transferência de informações bancárias e fiscais, incluindo RIF, do período
de 17/5/2007 a 27/5/2015, de Antônio Osório Ribeiro Lopes da Costa

Autoria: Senador Romário
Assunto: Transferência de Sigilo

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/10/2015 às 14:29.
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1ª PARTE - AUDIÊNCIA PÚBLICA - INTERATIVA
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

 

SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2015 

CPIDFDQ 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, 

combinado com o art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, e 

com o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), que 

esta Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) solicite à Junta 

Comercial do Estado do Rio de Janeiro a cópia do processo de 

registro, naquela Junta, do contrato social e demais documentos 

pertinentes da entidade COPA DO MUNDO FIFA 2014 COMITÊ 

ORGANIZADOR BRASIL LTDA, conhecida como COMITÊ 

ORGANIZADOR LOCAL, CNPJ nº 10.014.746.0001-08. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) destina-se a investigar 

a Confederação Brasileira de Futebol (CBF) e o Comitê Organizador Local 

da Copa do Mundo FIFA Brasil 2014 (COL), especialmente sobre as 

possíveis irregularidades em contratos comerciais realizados por esses 

organismos. 

Considerando-se, porém, o passado de falta de cooperação da CBF 

com o Poder Legislativo, esta CPI teve que solicitar cópia do contrato social 

à Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (JUCERJ). 

Na resposta da Junta Comercial, por meio do ofício 5.652/2015, de 21 

de setembro último, foram encaminhados os documentos solicitados, bem 
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como uma longa petição em que se pode constatar que a JUCERJ demandou 

uma longa série de providências complementares, uma vez que as exigências 

não vinham sendo adequadamente atendidas. 

A fim de se verificar a regularidade do registro da entidade, somente 

possível se as demandas da JUCERJ tiverem sido adequadamente 

cumpridas, faz-se necessário o envio, pela Junta, de todo o processo de 

registro, como ora demandado. 

 

Sala das Reuniões, 

 

 

SENADOR ROMÁRIO 

(PSB-RJ) 

Presidente da CPI do Futebol  
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



1 2 3 4 

 

 

SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2015 

CPIDFDQ 

 

 
Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 4º da Lei Complementar nº 105, de 10 

de janeiro de 2001, com o art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 

1952, e com o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que 

essa Comissão Parlamentar de Inquérito solicite aos órgãos cabíveis as 

informações fiscais e bancárias, inclusive as de natureza sigilosa, 

incluído o RIF (Relatório de Inteligência Financeira) elaborado pelo 

COAF – no período de 17 de maio de 2007 a 27 de maio de 2015, que 

compreende desde a assinatura do contrato da CBF com a empresa 

TAM, passando pela operação de compra da nova sede da CBF, até o 

dia em que José Maria Marin foi preso na Suíça, marco para a 

formação desta CPI – do Senhor ANTÔNIO OSÓRIO RIBEIRO 

LOPES DA COSTA, CPF 337.325.237-72 (e também o CPF 

367.066.987-68, cancelado por duplicidade), ex-diretor financeiro da 

Confederação Brasileira de Futebol e gestor de diversos contratos 

comerciais celebrados por aquela entidade.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) destina-se a 

investigar a Confederação Brasileira de Futebol e o Comitê Organizador 
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Local da Copa do Mundo FIFA Brasil 2014, especialmente possíveis 

irregularidades em contratos realizados por esses organismos. 

O Senhor Antônio Osório Ribeiro Lopes da Costa ocupou, 

por muitos anos, o cargo de diretor financeiro da CBF, sendo apontado 

como homem de extrema confiança de Ricardo Teixeira, ex-Presidente 

da entidade, que avalizou a sua permanência nesse cargo mesmo após a 

sua renúncia ao comando da entidade, em função de uma série de 

denúncias de irregularidades à frente da CBF. 

Mantido na gestão de José Maria Marin, o Senhor Antônio 

Osório participou ativamente de negócios nebulosos e sob os quais 

pairam inúmeros questionamentos e suspeitas, como no caso da compra 

da nova sede da CBF, no Rio de Janeiro (assunto objeto dos 

requerimentos nºs 94 a 97 desta CPI, que integram esta Justificação em 

virtude dos argumentos contidos sobre as possíveis irregularidades na 

referida transação imobiliária). A eventual participação do Senhor 

Antônio Osório em irregularidades nessa operação deverá ser investigada 

por meio dessas informações ora requeridas. 

Tal situação é confirmada pelo próprio Marin na ocasião de 

sua despedida do cargo de Presidente da Confederação Brasileira de 

Futebol quando, em discurso relatado no sítio eletrônico da entidade, 

agradece o seu diretor financeiro e administrativo por ter formado a 

Comissão de Compra do novo prédio: 

"Esse é o maior legado de nossa administração. 

Com muito esforço, conseguimos tornar realidade o grande 

sonho da sede própria, digna do prestígio e da grandeza do 

futebol brasileiro, que, hoje, se orgulha de poder receber em 

sua casa, com o máximo conforto, quaisquer personalidades 

ou desportistas. Neste momento de despedida, não posso 

esquecer-me daqueles que se empenharam a concretizar esse 

sonhada casa própria, que são os então integrantes da 
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Comissão de Compra do prédio, formada pelos desportistas 

André Luiz Pitta Pires, Antônio Osório Ribeiro Lopes da 

Costa"  

http://www.cbf.com.br/noticias/a-cbf/leia-na-integrao-

discurto-do-presidente-jose-ma-ria-marian 

Sobre esse negócio, há diversos relatos que demonstram 

inúmeras inconsistências em seus números, com fortes suspeitas de 

superfaturamento e desvio de recursos daquela entidade esportiva. A 

matéria do Jornal “Folha de S. Paulo” do dia 16/04/2013 

(http://www1.folha.uol.com.br/esporte/2013/04/1263285-marin-pagou-r-

70-milhoes-por-sede-da-cbf-imovel-poderia-ter-custado-r-39-

milhoes.shtml) explicita de maneira bastante clara a diferença entre o 

valor de mercado do imóvel em questão e o montante desembolsado pela 

CBF par adquiri-lo, através de intermediários.  

 Pelo próprio ofício, portanto, o Senhor Antônio Osório 

participava diretamente da vida financeira e da operação dos demais 

contratos firmados pela Confederação Brasileira de Futebol, sendo que 

vários deles igualmente se encontram sob suspeição e investigação por 

parte das autoridades policiais e judiciárias, o que também fundamenta as 

suspeitas desta CPI e o requerimento ora apresentado. 

A verdade é que muito pouco ainda se sabe sobre a maior 

parte desses contratos e como eles são executados, visto que não raro se 

submetem a cláusulas de sigilo e à pouquíssima (para não dizer 

inexistente) transparência com que a entidade máxima do futebol 

brasileiro trata os seus lucrativos e milionários negócios. 

Por não ser auditada por nenhuma entidade pública, não 

adotar modelo de governança e utilizar de artifícios contratuais para 

obter bens e serviços, como no caso de uma aeronave, a CBF representa 

uma grande caixa-preta, onde o montante de informações que são 

reveladas é inversamente proporcional ao crescente número de recursos 

arrecadados. 
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O Senhor Antônio Osório simboliza esse estado de coisas. 

Embora não possua sequer um diploma universitário, se transformou em 

um poderoso diretor financeiro da entidade, gestor de contratos e cifras 

milionárias. Está envolvido diretamente em outras operações nebulosas, 

como no caso das cotas de patrocínio pagas pela TAM a empresas 

ligadas ao agente de viagens oficial da CBF, Wagner Abrahão. 

Segundo notícia publicada pelo “Blog do Paulinho” de 19 de 

março de 2012, “Uma das cabeças (da CBF) é o atual diretor financeiro, 

Antonio Osório Ribeiro da Costa. Perigoso, e com informações 

privilegiadas, vem sendo utilizado por aqueles que desejam assumir a 

CBF”. (https://blogdopaulinho.wordpress.com/2012/03/19/diretor-

finaceiro-da-cbf-trama-queda-de-jose-maria-marin/) 

Resta, portanto, mais do que comprovada a necessidade, por 

todas as denúncias aqui relatadas, de que esta Comissão Parlamentar de 

Inquérito, utilizando-se de seus poderes constituídos para investigação 

criminal, tenha acesso às informações bancárias e fiscais, inclusive as de 

caráter sigiloso, relativas ao Senhor Antônio Osório Ribeiro Lopes da 

Costa, de 17 de maio de 2007 a 27 de maio de 2015, período que 

compreende a assinatura do contrato da CBF com a empresa TAM, a 

compra da nova sede da CBF, e até o dia em que José Maria Marin foi 

preso na Suíça, marco para a formação desta CPI. O referido diretor da 

CBF, por sua atuação direta na gestão dos contratos celebrados por 

aquela entidade, possui informações valiosas para esta CPI, e tais dados 

serão de fundamental importância para o curso das investigações sobre a 

Confederação Brasileira de Futebol, objeto dos trabalhos desta 

Comissão. 

Sala das Reuniões, 

 

  

SENADOR ROMÁRIO 

(PSB-RJ) 

Presidente da CPI do Futebol 
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